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—> — PROJETO DE LEI o + » de 2004 MTE IC TErandonto
Institui o Programa de Estágios a Adolescente

de São Paulo, e dá outras providências

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

ARTIGO 1o- Fica instituído o Programa de Estágios para Adolescentes no

Estado de São Paulo.

PARÁGRAFO ÚNICO- O programa previsto no caput deste artigo terá a
duração de 24 (vinte e quatro) meses.

ARTIGO 2o- A empresa que aderir ao programa objeto desta lei deverá, no

ato da adesão e no ano que a antecede, demonstrar e comprovar:

I- o número de funcionários devidamente registrados que compõem seu

quadro;

I- | o valor relativo ao ICMS — Imposto sobre Circulação de Mercadorias e

Serviços;

HI- a contratação de, no mínimo 3 (três), no máximo 5 (cinco) estagiários

adolescentes.

PARÁGRAFO ÚNICO- A contratação de estagiários será comprovada

através de cópia autenticada de cada contrato.

ARTIGO 3o- Para que o adolescente se inscreva no Programa de Estágios

para Adolescentes deverá preencher os seguintes requisitos:

I- terde13 (treze)a 19 (dezenove) anos de idade;

IH- portar carteira de identidade;

HI- se maior de 16 (dezesseis) anos, portar título de eleitor;

IV- apresentar certidão emitida pelo estabelecimento de ensino em que se

encontra matriculado constando, obrigatoriamente, a frequência.



ARTIGO 7o. 
4 ;(noventa) dias.

ARTIGO 8o- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

derir ao * Programa de Estágios paraAdolescentes encargos trabalhistas, como acarretaria uma contratação regidapela CLT — Consolidação das Leis Trabalhistas
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 148,

da X Consolidação do Regimento Interno, a presente

proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 12o a 16o Sessões Ordinárias (de

19 a 23/02/01), tendo recebido 03 emendas que

seguem juntadas às fs. denos 5a 8.
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